
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
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Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 159/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ALCILENE GALDINO 

DE SOUZA PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ALCILENE 

GALDINO DE SOUZA PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.686/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.493.484-63, residente e domiciliada no Sítio Santarém, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Secretaria Municipal de Educação, deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE 

pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(QUATRO) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Alcilene Galdino de Souza Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 160/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SRA. ADRIANA MARIA DOS 

SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ADRIANA 

MAIA DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.578-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.049.944-00, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/n, zona rural, Alagoa Nova-

PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional Oficineira, para exercer suas funções no Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADA a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de Agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Adriana Maria dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 161/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA ALICE 

COSTA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.248/SSP/PB, CPF nº. XXX.712.847-

67, residente e domiciliada na Fazenda Maria Morais, s/n
0
, zona rural, deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como Técnica do CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 

mensalmente, com recursos do IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 



 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Ana Alice Costa Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 162/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA CAROLINE 

AVELINO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA 

CAROLINE AVELINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 

3.XXX.989/SSP/PB, CPF nº. XXX.873.624-80, residente e domiciliada na Rua Maria 

Morais, n
0 

25, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venancio, localizada no Sítio Caracol, zona 

rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(meses) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018   . 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Ana Caroline Avelino dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 163/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ANÁGILA ALVES 

FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANÁGILA 

ALVES FERREIRA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.105/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.878.464-08, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n
0
, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Sebastião, localizada no Sítio Caracol, Zona 

Rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Anágila Alves Ferreira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 164/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. DÉBORA KELLY 

PEREIRA DE ARAÚJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, DÉBORA 

KELLY PEREIRA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.052/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.289.094-08, residente e domiciliada na Rua Clodomiro Leal, n
0 

185, centro, 

Alagoa Nova-PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São Tomé, Zona Rural 

deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Débora Kelly Pereira de Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 165/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. CAMONY SANDRELLY 

VITAL FIRMINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, CAMONY 

SANDRELLY VITAL FIRMINO, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.986/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.960.254-32, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, n
0 

41, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Sebastião, localizada no Sítio Caracol, Zona 

Rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Camony Sandrelly Vital Firmino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 166/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. EDILMA DA SILVA 

LEITE VASCONCELOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, EDILMA DA 

SILVA LEITE VASCONCELOS, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.673/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.229.684-27, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, s/n
0
, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada na Rua Faustino 

Moura, centro desta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Edilma da Silva Leite Vasconcelos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 167/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. DEUZELIA SILVEIRA 

DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, DEUZELIA 

SILVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.637/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.586.434-93, residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n
0 

19, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal Pedro da Costa Bezerra, localizada na Rua Faustino Moura, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 

bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QAUTRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Deuzelia Silveira da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 168/2018. 
 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ELIANE DOS 

SANTOS, brasileira, solteira, RG. nº 3.xxx.023/SSP/PB, CPF nº. XXX.215.624-92, 

residente e domiciliada a no Sítio Camucá, zona rural, deste Município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como TÉCNICA DO CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente, com 

recursos do IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 



 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

i) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

j) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

k) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

l) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

m) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

n) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

o) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

p) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Eliane dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 169/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. EDNA DO 

NASCIMENTO TRAJANO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, EDNA DO 

NASCIMENTO TRAJANO, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.193/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.374.434-66, residente e domiciliada no Sítio Caracol, Zona Rural, deste Município 

de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental João Domingos Batista, localizada no Sítio Cassunga, 

Zona Rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Edna do Nascimento Trajano 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 170/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ELIZETE ZACARIAS 

XAVIER, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZETE 

ZACARIAS XAVIER, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.427/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.338.384-98, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, zona rural deste Município 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental João Batista Mendes, localizada no Sítio Canta Galo, 

zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Elizete Zacarias Xavier 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 171/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. ELIZÂNIA TRAJANO 

ALVES OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 

02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ELIZÂNIA 

TRAJANO ALVES OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.886/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.892.254-01, residente e domiciliada no Sítio Canta Galo, s/n
0
, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Pedro Tavares, localizada no St. Imbé, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria 

da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Elizania Trajano Alves Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 172/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. FABRÍCIA MARIA 

JOAQUIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, FABRICIA 

MARIA JOAQUIM, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.752/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.896.814-60, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe da Silva , nº 163, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 

o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal Juvino Sobreira de Carvalho, localizada na Rua José Candido 

Coelho, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE 

pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Fabrícia Maria Joaquim 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 173/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. EVANDRO CARLOS 

DUARTE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, EVANDRO 

CARLOS DUARTE, brasileiro, casado, RG. nº 1.XXX.563-SSP-PB., CPF nº. 

XXX.420.904-96, residente e domiciliado na Guilherme de Vasconcelos, 243, Bairro Bela 

Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional EDUCADOR FÍSICO, para exercer suas funções no NASF, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria de Saúde, deste Município, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.500,00 (HUM MIL E 

QUINHENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(meses) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Evandro Carlos Duarte 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 174/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. FERNANDA CIRINO DA 

SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, FERNANDA 

CIRINO DA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.855/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.707.374-81, residente e domiciliada no Sítio Cassunga, s/n
0
, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São Tomé, zona rural 

deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Fernanda Cirino da Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 175/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, HEDNA LIMA 

GREGÓRIO, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.831/SSP/PB, CPF nº. XXX.829244-62, 

residente e domiciliada na Rua Antonio Pedro dos Santos, s/n
0
, centro, deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como EDUCADORA OCUPACIONAL; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente, com 

recursos do SCFV-CRAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 



 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

q) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

r) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

s) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

t) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

u) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

v) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

w) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

x) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Hedna Lima Gregório 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 176/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. JOELMA FARIAS 

PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOELMA 

FARIAS PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.059/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.913.184-91, residente e domiciliada na Rua Quintino Paulino da Costa, n
0 

35, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada na Rua Faustino 

Moura, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Joelma Farias Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 177/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LIANDRA DA SILVA 

FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LIANDRA DA 

SILVA FERREIRA, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.706/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.102.424-83, residente e domiciliada no Sítio Caracol, s/nº, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São Tomé, zona rural 

deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(QUATRO) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Iiandra da Silva Ferreira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 178/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUANA JÉSSICA DA 

SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUANA 

JÉSSICA DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.358/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.376.884-27, residente e domiciliada na Rua Antônio Pedro dos Santos, s/n
0 

, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Sebastião de Oliveira, localizada no Sítio 

Caracol deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação 

esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

  

 

 

 

_________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Luana Jéssica da Silva Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 179/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIANA MARIA 

ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUCIANA 

MARIA ALVES, brasileira, solteira, RG. nº 37.XXX.645-6/SSP/SP., CPF nº. 

XXX.504.478-52, residente e domiciliada na Rua Maria Morais, n
0 

25, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, localizada 

na Rua José Rodrigues Coura, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 

ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018   . 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Luciana Maria Alves 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 180/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUCIENE 

BEZERRA DE BRITO, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.866/SSP/PB, CPF 

nº.XXX.577.294-48, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n
0
, centro, São Sebastião 

de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como TÉCNICA DO CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta reais) mensalmente, com recursos do 

IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 



 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

y) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

z) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

aa) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

bb) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

cc) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

dd) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

ee) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

ff) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Luciene Bezerra de Brito 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 181/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MÁRCIA 

SILVA LOURENÇO PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.487/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.393.364-84, residente e domiciliada na Rua José Florentino de Souza, 03, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como MONITORA; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente, com 

recursos do PSB-FNAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 



 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

gg) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

hh) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

ii) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

jj) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

kk) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

ll) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

mm) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

nn) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Márcia Silva Lourenço Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 182/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. MARCILIO LEAL 

SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARCILIO 

LEAL SANTOS, brasileiro, casado, RG. nº 2.XXX.490/SSP/PB., CPF nº. XXX.562.064-

38, residente e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADO, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Yaya Tavares, localizada no Sítio 

Geraldo, zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando o 

mesmo lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 



Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018. 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018   . 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Marcílio Leal Santos 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 183/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA BENEDITA 

TOMÁZ VENÂNCIO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA 

BENEDITA TOMÁZ VENÂNCIO, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.739/SSP/SP., 

CPF nº. XXX.295.234-70, residente e domiciliada na Rua Aderaldo Primo Tomáz,,  n
0 

78, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Sede da Secretaria Municipal da Educação deste Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018   . 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Maria Benedita Tomáz Venâncio 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 184/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA DO SOCORRO 

DE MARIA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA DO 

SOCORRO DE MARIA, brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.559/SSP/SP., CPF nº. 

XXX.687.134-72, residente e domiciliada na Rua Pedro Nóbrega, s/n
0 

, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, localizada 

na Rua José Rodrigues Coura, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 

30/11//2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018   . 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Maria do Socorro de Maria 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 185/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA JOSE PEREIRA, 

CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA JOSE 

PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.237/SSP/PB, CPF nº. XXX.185.204-09, 

residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, n
0 

88, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Venâncio, localizada no Caracol, zona rural 

deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Maria José Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 186/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA RAYANE DO 

NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA 

RAYANE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.611/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.524.444-10, residente e domiciliada na Travessa Barão do Rio Branco, s/n
0
, centro, 

Esperança- PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental João Batista Mendes, localizada no Sítio Canta Galo, 

zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Maria Rayane do Nascimento 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 187/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA 

SALETE DE ARRUDA SILVA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.238/SSP/PB, CPF 

nº.XXX.532.434-90, residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, 120, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente, com 

recursos do FPM/DIVERSOS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 



 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

oo) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério da 

Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, 

da Portaria; 

pp) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

qq) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

rr) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

ss) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema Único de 

Assistência Social – IGD-SUAS; 

tt) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

uu) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

vv) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Maria Salete de Arruda Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 188/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA TAMIRES 

RAMOS LACERDA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 

02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARIA 

TAMIRES RAMOS LACERDA, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.051/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.360.534-26, residente e domiciliada no Sítio Camucá, zona rural deste Município 

de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental João Domingos Batista, localizada no Sítio Cassunga, 

zona rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

TRINTA E CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Maria Tamires Ramos Lacerda 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 189/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MARINALVA DO 

NASCIMENTO OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MARINALVA 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.657/SSP/PB, CPF 

nº. XXX.602.364-30, residente e domiciliada no Sítio Santarém, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antonio de Pádua, localizada 

no Sítio Manguape, zona rural, deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, 

bem como, ante a inexistência de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE 

pagará mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

 

_________________________________________________ 

Marinalva do Nascimento Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 190/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. MICHELL ANGELO DE 

VASCONCELOS TORRES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 

487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MICHELL 

ANGELO DE VASCONCELOS TORRES, brasileiro, casado, RG. nº 

1.XXX.530/SSP/PB, CPF nº. XXX.278.124-54, residente e domiciliado na Rua Quintino 

Paulino da Costa, nº 16, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o 

que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 

Transportes,  desde Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Transportes, 

contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.0GABI8.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 
Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o CONTRATADO obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Michell Angelo de Vasconcelos Torres 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 191/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. MONICA DE SOUSA 

CRUZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE ABRIL 

DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, MONICA DE 

SOUSA CRUZ, brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.816/SSP/PB, CPF nº. XXX.485.974-

44, residente e domiciliada na Rua Josefa Farias da Trindade, n
0 

20, centro, São Sebastião 

de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada na Rua Faustino 

Moura, centro desta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma 

lotada na Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do 

serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 

interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Monica de Sousa Cruz 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 192/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. PALOMA SUELEN 

SILVA ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, PALOMA 

SUELEN SILVA ARAUJO, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.053/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.153.684-00, residente e domiciliada na Rua Laura Donato de Araújo, n
0 

20, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, localizada na Sede deste 

Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.431,00 (HUM MIL, 

QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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 _________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Paloma Suelen Silva Araújo 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 193/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. RAYANE BEZERRA 

JULIÃO DOS SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 

DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, RAYANE 

BEZERRA JULIÃO DOS SANTOS, brasileira, solteiro, RG. nº 3.XXX.818/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.535.534-33, residente e domiciliada na Rua João Terto, n
0
 14, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Monsenhor Jose Borges, localizada no Camucá, zona 

rural deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Rayane Bezerra Julião dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 194/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. SABRINA DA SILVA 

CLEMENTINO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 

DE ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, SABRINA DA 

SILVA CLEMENTINO, brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.373/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.446.164-50, residente e domiciliada no Sitio Manguape, s/n
0
, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Joca Torres, localizada no Sítio Riacho Fundo, zona 

rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta considerada como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Sabrina da Silva Clementino 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 195/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A SRA. SAMARA PORTO 

RAMOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, SAMARA 

PORTO RAMOS, brasileira, solteiro, RG. nº 3.XXX.069/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.824.014-18, residente e domiciliada na Rua Pedro Nóbrega, n
0
 08, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Matias Donato, localizada no Tabuleiro, zona rural 

deste Município, ficando a mesma lotada na Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Samara Porto Ramos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 196/2018. 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E POR PRAZO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O SR. GILBERTO PRUDENCIA 

JUNIOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N
0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 

 

 Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, GILBERTO 

PRUDENCIA JUNIOR, brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.776/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.600.104-70, residente e domiciliado no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, doravante denominado CONTRATADO, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente contrato a necessidade da 

contratação de Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções no Veículo 

Ambulância do Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, contratação 

esta considerada como essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, ante a 

inexistência de profissional qualificado e concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

surgindo a situação de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 1.200,00 (HUM MIL E 

DUZENTOS REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que possui nacionalidade brasileira, 

idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as obrigações 

eleitorais e militares, goza de boa saúde física e mental e é detentor do título especificado 

que comprove a habilitação para o desempenho da função acima mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar os serviços mencionados em 

favor da municipalidade, durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 04 

(quatro) meses, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
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Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 

respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, praticar usuras em qualquer de suas 

formas, receber comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão para a qual foi 

admitido, empregar material bem como equipamento sob sua responsabilidade em 

atividade diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a CONTRATADA obriga-se a 

todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 

inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO todos os 

meios materiais necessários para o exercício de seu ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de informar, por escrito, tal disposição, não 

cabendo em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá obrigatoriamente para o INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à parte do 

empregador da maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

maneira e o tempo de serviço decorrente da presente contratação não será anotado para 

quaisquer efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de Esperança – PB., para 

dirimir qualquer dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na presença 

das testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de agosto de 2018. 
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________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

 

   

_________________________________________________ 

Gilberto Prudencia Junior 

Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 197/2018. 
 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, 

CGC. 08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, SHEYLLA 

JESSICA ARAUJO DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.284/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.169.484-55, residente e domiciliada na Rua Genival Firmino, 08, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado prestará à Contratante serviços de 

caráter profissional como MONITORA; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado comparecerá no estabelecimento da 

contratante, afim de melhor executar e/ou orientar os serviços sob sua responsabilidade, 

nos seguintes dias e horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 

17:00 horas, com intervalo de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado assumi neste Ato a Responsabilidade 

de prestar serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo empregatício de modo que a 

Contratante não será obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 13
0
 salário, salário 

família ou qualquer outro direito trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante arcará com o pagamento do Contratado, 

na importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensalmente, com 

recursos do PSB-FNAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato de Prestação de Serviços é firmado 

por prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes rescindir o presente Contrato, a qualquer 

tempo, desde que denunciado por escrito, com período de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 



 Parágrafo Segundo – O Contratante em igual prazo deverá formalizar o distrato e 

viabilizar novo Contrato de Prestação de Serviços convocando uma nova contratação sem 

que haja prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

ww) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física, da Portaria; 

xx) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe sobre o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família e o seu co financiamento federal, por meio do 

Piso Básico Fixo; 

yy) Caderno de Orientações Técnicas sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência do SUAS; 

zz) Caderno do IGD-M – Manual do índice de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 

aaa) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-SUAS; 

bbb) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – Estabelece ações, normas, critérios 

e procedimentos para o apoio à gestão e execução descentralizadas do Programa 

Bolsa Família, no âmbito dos municípios; 

ccc) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

ddd) Lei 12.435/2011 que faz referência ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência com os recursos que compõe a parcela do 

Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (dois) testemunhas 

exigidas por lei a fim de que surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

________________________________________________ 

Severo Luis do Nascimento Neto 
Prefeito Constitucional 

Contratante 

 

 

_________________________________________________ 

Sheyla Jéssica Araújo dos Santos 
Contratada 


